
MENSAGEM

N° 06 1 /2008-GAG .Brasília, 13 de ma.Jtç.o de 2008.

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o incluso Projeto

de Lei que altera dispositivos da Lei nO nO 4.087, de 28 de janeiro de 2008, a qual institui

seguro de vida e de acidentes pessoais para os integrantes da Polícia Civil, da Polícia Militar e

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

A presente propositura objetiva fazer a devida adequação do prêmio

instituído para indenização em decorrência de invalidez permanente parcial, eis que no caso

desse tipo de invalidez, consoantes as regras estabelecidas pela Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP, deve ser utilizado fator percentual em relação à redução da funcionalidade

do membro ou órgão atingido no acidente, sendo este calculado sobre o valor do prêmio fixado

para o evento morte acidental, a despeito do disposto na Emenda Modificativa que estabeleceu

como prêmio área este evento o valor fixo de até R$ 20.000,00.

Na expectativa do indispensável apoio de Vossa Excelência e de seus

ilustres pares, solicito, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, apreciação do

sobredito projeto em regime de urgência.

Por derradeiro, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus

protestos de estima e consideração.

REGIME DE

URGÊNCIA ~ J sÉ ROBERTO ARRUDA
Gove nador do Distrito Federal
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Excelentíssimo senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF






